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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 39/2025 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
NAS ÁREAS ECONÔMICA E FINANCEIRA, CONSISTINDO NO FORNECIMENTO, 
IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 
ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO, EM AMBIENTE 
WEB, DESTINADO AO GERENCIAMENTO, CONTROLE E AUDITORIA DO VALOR 
ADICIONADO FISCAL (VAF) DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA/SP. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 203.666,71 (PREÇO MÁXIMO). 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 
PROCESSO N° 497/2025 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODELO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ORGÃO REQUISITANTE: COORDENADORIA GERAL ADMINISTRATIVA. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 04/07/2025 09:00h até 21/07/2025 13:00h.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 21/07/2025 às 14:00h. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado” 
 

O Município de Piracaia torna público para conhecimento dos interessados, que na data e 

local acima indicados fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

5.303/2023, Decreto Municipal 4.189/2016 e a LC 123/2006 e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

Os regulamentos municipais relativos à Lei N.º 14.133/2021 constam no site do município e 

poderão ser consultados no link: www.piracaia.sp.gov.br/legislacao 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS 

ECONÔMICA E FINANCEIRA, CONSISTINDO NO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, 

PARAMETRIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA 

DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO, EM AMBIENTE WEB, DESTINADO AO 

GERENCIAMENTO, CONTROLE E AUDITORIA DO VALOR ADICIONADO FISCAL (VAF) 

DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA/SP. conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

file://///srv-addc/Licitacao/2024/ELETRÔNICO/PE%2002-2024%20-%20MATERIAL%20DE%20LIMPEZA/www.piracaia.sp.gov.br/legislacao
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1.2. A licitação terá como critério de julgamento o menor preço global, conforme consta do 

Termo de Referência. 

2. DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Homologado o procedimento, a Divisão de Licitação, convocará o adjudicatário 

classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de recebimento da notificação, assinar o contrato, cuja minuta integra este Edital, sob pena 

de decair do direito de contratar, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade deste Edital. 

2.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

2.3 - A empresa vencedora deverá executar o fornecimento nos locais e prazos estabelecidos 

nos Pedidos emitidos pela unidade requisitante, em conformidade com este Edital e seus 

anexos. 

2.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogados por até 10 (dez) anos, estando de acordo 
com o artigo 106 e 107 da Lei 14.133 de 2021, podendo os preços serem reajustados 
através da variação do IPCA/IBGE do período ou outro índice que venha substituí-lo, 
sendo que a data-base é vinculada a data do orçamento estimado. 
 
2.5 - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
 
2.5.1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as especificações contidas 
no termo de referência e demais clausulas deste edital.  
 
2.5.4. O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requisitante, que anotarão as falhas 
que observarem e as providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa da em saná-
las. 
2.5.5. O fornecedor dos produtos responde, nos termos da legislação civil, pela qualidade do 
produto, devendo substituir imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.   

2.5.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos produtos e consequente aceitação. 

2.5.6.1 O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo a cargo 
do gestor do contrato. 
 
2.5.7 A gestão dos contratos será de responsabilidade de cada Diretor de Departamento 
conforme característica do objeto e de responsabilidade da Coordenadoria Geral 
Administrativa quando se tratar de contratos intersetoriais. 
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2.5.8 Os fiscais de contratos serão representantes setoriais designados pela autoridade 
competente através de Comissão. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.  

3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante; 

3.2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto e os documentos de habilitação, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial e juntada de documentos, o licitante declarará, 

em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valores unitários e totais 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
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5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização após o devido processo legal e gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – 

CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 20,36 

(trinta e três reais e cinquenta e oito centavos) equivalente a 0,01% do valor total do objeto. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, sendo que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

6.9.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.16.2.2. empresas brasileiras; 

6.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.17.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.17.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.17.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.17.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.17.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. (modelo 

anexo II). 

6.17.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital. 

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.2.1. contiver vícios insanáveis; 

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.2.6. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha 

anexa ao edital; 

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

7.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.6. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra/prova de conceito, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7.11. A Administração exigirá do proponente vencedor PROVA DE CONCEITO (POC), 

de acordo com as especificações exigidas neste edital - TERMO DE REFERÊNCIA. 

7.12. A data de início da prova de conceito será designada pelo agente de contração 

após a habilitação da empresa melhor classificada do certame. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por qualquer outro meio possível de se verificar através da rede de 

computadores. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados por meio do sistema ates 

do início da fase competitiva, em formato digital até a data e horário estabelecido no 

preâmbulo deste edital. 

8.11. Após início da fase competitiva, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

9.1.1 - Como condição para habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, será verificado a apresentação dos documentos seguintes. 

9.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.4 - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

10.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.2.1  Habilitação Jurídica 

A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  
 
a - Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
c - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
d - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 

10.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

A documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos: 
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a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
c) Regularidade perante a Fazenda federal 
d) Regularidade perante a Fazenda estadual  
e) Regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
f) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
g) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
h) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(Declaração modelo anexo V) 
 
10.2.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
10.2.2.2 - Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação 
e, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

10.2.2.3 - A prorrogação do prazo previsto no parágrafo anterior deverá ser concedida pelo 
presidente da comissão ou pregoeiro de licitação quando requerida pelo licitante, a não ser 
que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente 
justificados; 

 
10.2.2.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no parágrafo anterior 
implicará decadência do direito à contratação, ensejando a aplicação das sanções cabíveis e 
a avaliação quanto ao prosseguimento do certame, nos termos do art. 19 do Decreto Municipal 
n.º 4189/2016. 
 
 
10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da 
data designada para a abertura dos envelopes “proposta”. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
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c) Declaração assinada por profissional da área contábil, nos termos do §1º do 
artigo 69 da Lei 14.123/2021, no modelo abaixo, para efeito de avaliação da capacidade 
econômico-financeira, ficando estabelecidos 4 (quatro) indicadores I1, I2, I3 e I4, referentes 
ao último exercício e calculados, na seguinte forma: 
 
 I1 : quociente entre o Patrimônio Líquido pelo valor do Capital Integralizado. 
 
                              I1 = (PATRIMÔNIO LÍQUIDO) / (CAPITAL INTEGRALIZADO) 
 
I2 : é o Índice Geral de Liquidez, correspondente ao quociente da divisão da soma do Ativo 
Circulante mais Realizável a Longo Prazo, pelo valor do Passivo Circulante mais Exigível a 
Longo Prazo.  
 
                                     (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 
                             I2=       ------------------------------------------------------------------------
-                                     (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 
 
 I3 : é constituído pela relação entre o Patrimônio Líquido e os capitais de terceiros 
representado pela soma do Passivo Circulante ao Exigível a Longo Prazo. 
 
                                                               (PATRIMÔNIO LÍQUIDO) 
                             I3=       -------------------------------------------------------------------------- 
                                        (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 
  
I4 : é o índice de Liquidez Corrente, representado pela divisão do Ativo Circulante pelo Passivo 
Circulante. 
 
                              I4 = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE) 
  
c1 - Os índices deverão ser apresentados por escrito, demonstrando-se todos os 
cálculos. Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem pelo menos 2 (dois) 
dos índices acima, maiores que 1 (um). 
 
10.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) – As empresas deverão apresentar um (ou mais) atestado de capacidade técnica 
que comprovem a aptidão para o fornecimento pertinente e compatível com o objeto da 
presente licitação;  
 
 
10.2.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme modelo do Anexo IV; (Inciso IV do artigo 63 da Lei 14133/2021); 
 
b) Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) conforme modelo anexo 
VI.  
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9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo serão disponibilizados com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico na plataforma onde está sendo realizada a licitação. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 

10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 

10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: a) Inserção em campo específico na plataforma onde está 

sendo realizada a licitação, com vistas a todos os interessados. 

b) Protocolo geral da Prefeitura, on-line disponível no site www.piracaia.sp.gov.br no caso de 

impossibilidade de inserção na forma do subitem anterior. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.piracaia.sp.gov.br/
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos: www.piracaia.sp.gov.br e 

www.bll.org.br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

http://www.bll.org.br/
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12.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta sugerido 

12.11.3. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

12.11.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 

RESERVA DE CARGOS  

12.11.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

12.11.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

Piracaia, 3 de julho de 2025. 

 

 
ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO 

 Prefeito 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Objeto: 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços técnicos especializados nas áreas econômica e financeira, consistindo no fornecimento, 

implantação, parametrização, manutenção, suporte técnico e atualização contínua de sistema 

informatizado integrado, em ambiente web, destinado ao gerenciamento, controle e auditoria do Valor 

Adicionado Fiscal (VAF) do Município de Piracaia/SP, visando à correta apuração do índice de 

participação na receita do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) junto ao Estado 

de São Paulo, conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2 Natureza: 

A natureza da contratação é de prestação de serviços técnicos especializados de natureza continuada, 

com fornecimento de plataforma tecnológica, suporte remoto e acompanhamento técnico permanente, 

abrangendo todas as fases necessárias à plena operacionalização da solução, desde a migração de 

dados, conversão, implantação, treinamento de servidores públicos até o suporte técnico e a 

manutenção corretiva e evolutiva do sistema. 

1.3 Quantitativos: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QTD 
VALOR UNITÁRIO 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

01 Migração, Conversão, Implantação e Capacitação Serviço 01 15.666,67 15.666,67 

02 Licença de Uso, Manutenção e Suporte Técnico Serviços 12 15.666,67 188.000,04 

TOTAL R$ 203.666,71 

 

1.4 Prazo de vigência do contrato: 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato 

e emissão da ordem de serviço, contemplando o período necessário para a implantação integral da 

solução, a capacitação dos usuários e a prestação continuada dos serviços de manutenção e suporte 

técnico. 

1.5 Possibilidade de prorrogação: 

Nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de serviço de natureza 

continuada, o prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

limitado ao prazo máximo permitido em lei, desde que mantidas as condições de habilitação e 

vantajosidade, mediante termo aditivo devidamente justificado pela Administração. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1 Referência ao Estudo Técnico Preliminar: 

A presente contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado pela Secretaria 

Municipal de Finanças, datado de 08 de maio de 2025, o qual analisou detalhadamente a situação fiscal 

do Município de Piracaia/SP em relação à arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços – ICMS, especialmente quanto à correta apuração do Valor Adicionado Fiscal (VAF), que 

impacta diretamente no cálculo do Índice de Participação dos Municípios (IPM) na cota-parte do ICMS 

transferido pelo Estado. 

 

2.2 Contexto e justificativa técnica: 

Conforme apontado no ETP, foram identificadas defasagens e inconsistências históricas entre os dados 

declarados pelos contribuintes locais e aqueles efetivamente processados e reconhecidos pela Secretaria 

Estadual da Fazenda, gerando perdas significativas de receita para o Município. Para sanar essa 

fragilidade, faz-se imprescindível a implantação de um sistema informatizado, integrado e 

multiplataforma, que permita a sincronização em tempo real das informações fiscais entre os 

contribuintes, a Administração Tributária Municipal e o Fisco Estadual. 

 

2.3 Análise de viabilidade técnica e econômica: 

O Estudo Técnico demonstra que a solução é tecnicamente viável, encontra-se disponível no mercado, 

possui fornecedores qualificados e é economicamente vantajosa, considerando o retorno financeiro 

estimado pelo incremento do índice de participação do Município na arrecadação estadual do ICMS. 

Para embasar a estimativa de preços, foram coletados três orçamentos de empresas do setor, 

resultando em um valor médio estimado de R$ 203.667,00, conforme apurado no levantamento de 

mercado anexado. 

 

2.4 Atendimento à legislação vigente: 

A contratação observará integralmente o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente os 

artigos 18 e 20 (planejamento das contratações públicas), artigo 24 (necessidade de elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar) e artigo 28 (utilização da modalidade Pregão Eletrônico para contratação de 

bens e serviços comuns). 

 

2.5 Indivisibilidade do objeto: 

O ETP atesta ainda a inviabilidade técnica de parcelamento do objeto, uma vez que a prestação de 

serviços e o funcionamento do sistema demandam uma solução única, integrada e contínua, sob pena 

de comprometimento da eficácia do controle fiscal e da segurança dos dados, em conformidade com o 

art. 46, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Assim, a fundamentação da contratação demonstra-se robusta, baseada em estudo técnico consistente, 

com objetivo de fortalecer a governança fiscal municipal, ampliar a arrecadação própria, otimizar 

processos administrativos e garantir maior transparência e eficiência na gestão pública. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 Descrição geral: 

A solução a ser contratada consiste em um sistema informatizado integrado, em ambiente web, para 

controle, gestão eletrônica, auditoria e atualização das informações fiscais que compõem o Valor 

Adicionado Fiscal (VAF), indicador essencial para o cálculo do Índice de Participação dos Municípios 

(IPM) na distribuição da cota-parte do ICMS repassado pelo Governo do Estado de São Paulo. 

 

3.2 Abrangência e funcionalidades: 

O sistema deverá contemplar funcionalidades de: 

 • Recepção de documentos fiscais eletrônicos dos contribuintes locais, nos regimes RPA 

(Regime Periódico de Apuração) e Simples Nacional; 

 • Integração automatizada com a base de dados da Secretaria Estadual da Fazenda, 

permitindo o cruzamento de informações, detecção de inconsistências e geração de alertas fiscais; 

 • Emissão de notificações eletrônicas (Domicílio Tributário Eletrônico – DT-e) para 

contribuintes, contadores e demais responsáveis, com rastreamento de envio e recebimento; 

 • Geração de relatórios estatísticos, analíticos e comparativos, possibilitando auditorias 

periódicas, análises de desempenho econômico, projeções de arrecadação e planejamento fiscal; 

 • Módulo mobile para consulta de informações e apoio à fiscalização em campo por meio 

de dispositivos móveis; 

 • Gerenciamento de segurança da informação, garantindo criptografia de dados, 

autenticação de usuários e rotinas de backup em conformidade com as normas de proteção de dados; 

 • Rotinas de atualização tecnológica, permitindo evolução constante do sistema conforme 

mudanças na legislação fiscal estadual e federal. 

 

3.3 Ciclo de vida da solução: 

A solução contemplará todo o ciclo de vida do objeto, englobando as seguintes fases: 

a) Planejamento e parametrização: 

Levantamento de requisitos junto à Administração Tributária Municipal, parametrização do sistema 

conforme legislação vigente (federal, estadual e municipal) e definição das variáveis técnicas para 

correta apuração do VAF. 

b) Migração e conversão de dados: 

Importação segura de informações históricas relevantes, garantindo integridade e continuidade das 

apurações fiscais. 

c) Implantação do sistema: 

Disponibilização do ambiente web, configuração de acessos, instalação de aplicativos clientes (quando 

necessário) e integração com a infraestrutura tecnológica do Município. 
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d) Treinamento e capacitação de usuários: 

Capacitação técnica dos servidores da Administração Tributária para utilização de todos os módulos do 

sistema, com fornecimento de manuais operacionais e suporte inicial. 

e) Operação assistida: 

Acompanhamento técnico durante o período inicial de uso, para ajuste de processos, esclarecimento de 

dúvidas e refinamento de parametrizações. 

f) Manutenção evolutiva e corretiva: 

Serviços contínuos de atualização tecnológica, correções de falhas, melhorias de desempenho e 

adequação do sistema a novas exigências legais, garantindo estabilidade e modernização constante. 

g) Suporte técnico remoto: 

Disponibilização de equipe de suporte, com atendimento em horário comercial, para resolução de 

incidentes, dúvidas operacionais e orientações de uso. 

h) Encerramento do contrato e gestão da transição: 

No término do contrato, a empresa contratada deverá garantir a entrega de todos os dados e relatórios 

necessários, assegurando a continuidade dos serviços e a plena transferência de conhecimento técnico 

à equipe da Administração Municipal. 

3.4 Benefícios esperados: 

A solução viabilizará o controle rigoroso das informações fiscais, contribuirá para o aumento da receita 

própria do Município, permitirá maior justiça tributária, combaterá inconsistências e sonegações, além 

de modernizar a governança fiscal, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e 

transparência da administração pública. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Prestação do serviço: 

A contratação deverá garantir a prestação contínua e ininterrupta dos serviços técnicos especializados, 

abrangendo o fornecimento de sistema informatizado integrado, hospedado em ambiente web, com 

infraestrutura tecnológica robusta e segura, de forma a assegurar alta disponibilidade, estabilidade, 

escalabilidade e proteção de dados durante toda a vigência contratual. 

4.2 Funcionalidades mínimas obrigatórias: 

I - PLATAFORMA OPERACIONAL: 

- O sistema pretendido pela Administração Tributária Municipal deverá ser capaz de sincronizar as 

informações e apurações do imposto estadual, entre contribuintes sediados no município e a 

Administração Tributária Municipal, possibilitando o Controle e a Gestão Eletrônica do Valor Adicionado 

Fiscal, com controle automatizado de processos. 

-  A partir da implantação do sistema as Administrações Tributárias Municipal e Estadual poderão atuar 

de forma integrada, o que viabilizará o controle fiscal e possibilitará o levantamento socioeconômico de 
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todas as empresas sediadas no município por meio de cruzamento de dados e análise das declarações, 

devendo, obrigatoriamente, contemplar as seguintes funcionalidades. 

-  Garantir que a instalação e a sua execução ocorra em múltiplos ambientes operacionais, arquitetura 

multiplataforma, Windows XP/95/98/Vista/7/8/10, Unix, Sun, Linux, AIX. 

-  O módulo da Administração Tributária Municipal deverá estar disponível em ambiente WEB e ser 

acessível através de programas de navegação na internet “browser”, tais como Internet Explorer 11 ou 

superior, Firefox 52.0.2, Opera 52.0 ou Chrome 59.0.3071.115, utilizando protocolo de segurança que 

criptografa todos os dados trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada 

“SSL” através da internet, com o objetivo de acesso às informações de forma segura. 

-  Possuir gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional, cuja licença seja baseada em software livre 

e utilizar linguagem padrão SQL (Linguagem de Consulta Estruturada). 

-  Disponibilizar rotina para cópia de segurança, dos documentos recepcionados bem como dos dados 

gerados e armazenados no gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional, centralizado. 

 - Possuir solução Web Services para a integração das informações, esta solução consiste na 

disponibilização de serviços informatizados, localizados nos servidores utilizados pela da Administração 

Tributária Municipal, esta solução tem como premissa a utilização de uma aplicação cliente, instalada 

no computador do contribuinte, que acessará, por meio da internet, os serviços do Web Service. 

- Possuir recursos de controle de acesso ao conteúdo do sistema em dois níveis de permissões, para 

administradores e agentes fiscais, cuja forma de autenticação dar-se-á através de identificação de 

usuário e senha. 

 

II - MODULO DE TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS (CONTRIBUINTES ENQUADRADOS NOS 

REGIMES DE RPA E SIMPLES NACIONAIS): 

-  Este módulo deverá possibilitar aos contribuintes do ICMS sediados no município, condições para a 

transmissão dos documentos contendo as informações e apurações do imposto estadual para a 

Administração Tributária Municipal, através de software cliente disponibilizado em forma de download 

no site oficial da Prefeitura, cujo processamento dos dados integrará em tempo real de maneira síncrona 

o gerenciador de base de dados (SGBD) relacional, centralizado, devendo, obrigatoriamente, contemplar 

as seguintes funcionalidades: 

-  Possuir instalador próprio e de fácil configuração; 

-  Estar disponível manual operacional; 

- Permitir a inclusão dos dados cadastrais da pessoa física ou jurídica de direito privado, o qual será o 

responsável pela transmissão dos documentos a Administração Tributária Municipal; 

- Permitir a inclusão dos dados cadastrais da pessoa jurídica de direito privado, constantes no Cadastro 

de Contribuintes do ICMS (CADESP) sediados no município, enquadrados nos regimes RPA (regime 

periódico de apuração) e Simples Nacional, constando as informações necessárias para identificação do 

mesmo perante a Administração Tributária Municipal, incluindo inclusive sua inscrição no Cadastro 

Municipal; 
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- Realizar validação estrutural do documento a ser transmitido, incluindo o seu conteúdo, deverão ser 

aceitos documentos em formato de arquivos”MDB”(para contribuintes enquadrados sob regime RPA) e 

“.PDF” (para contribuintes enquadrados sob regime como Simples Nacional); 

- Garantir a autenticidade e confiabilidade das informações trafegadas, através de estrutura de 

segurança, sendo requerido a utilização de Certificação Digital emitidos por Autoridade Certificadora 

credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP- Brasil, de pessoa física ou jurídica 

dos tipos A1 ou A3. Para a assinatura digital dos documentos envolvidos; 

- Acessar o serviço de “Enviar Documentos” de maneira síncrona. A requisição é recebida pelo servidor 

utilizado pela da Administração Tributária Municipal, e processa as informações recebidas. O servidor 

retorna uma mensagem com o resultado do processamento ou o resultado da(s) inconsistências 

encontradas, por código de operação fiscal, classificando como elemento para correção das informações 

remetidas à Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda; 

- Disponibilizar consulta e impressão de certificado de transmissão e recebimento de documentos, 

contendo no mínimo código de controle, data e hora de início da transmissão, data e hora de término 

da transmissão, razão social da empresa constante no documento fiscal bem como as informações que 

identificam o documento enviado, tais como mês e ano base fiscal; 

 

IV - MODULO DE RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS (INTEGRAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA 

CONTRIBUINTES ENQUADRADOS SOB REGIME RPA): 

-  Este módulo deverá possibilitar à Administração Tributária Municipal, condições para a recepção dos 

documentos a serem enviados pelos Contribuintes do ICMS enquadrados sob regime RPA sediados no 

município, contendo as informações e apurações do imposto. A solução a ser adotada consiste na 

disponibilização de serviços informatizados, localizados no(s) servidor (es) utilizados pela da 

Administração Tributária Municipal, essa solução tem como premissa a utilização de uma aplicação 

cliente, instalada no computador do contribuinte, que acessará, por meio da internet, os serviços de 

troca de informações baseado em arquitetura WebService, devendo, obrigatoriamente, contemplar as 

seguintes funcionalidades: 

-  Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do programa Nova Gia de 

propriedade da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, contendo as informações e apurações 

do imposto estadual; 

-  Possibilitar a recepção dos documentos eletrônicos gerados a partir da Escrituração Fiscal Digital – 

(SPED FISCAL), que se constitui no conjunto de escriturações de documentos fiscais e das informações 

de interesse do Fisco Estadual e da Receita Federal, bem como de registros de apuração de impostos 

referente as operações e prestações praticadas pelos contribuintes; 

-  Possibilitar a visualização das informações contidas no SPED FISCAL em conformidade com o layout 

da Gia; 

-  Possibilitar cruzamento de informações e resultado entre GIA e SPED FISCAL; 

-  Possibilitar a Apuração do Valor Adicionado através das notas escrituradas pelos contribuintes; 

- Possibilitar consulta do documento fiscal informado a Receita Federal, através da chave de segurança 

gerada na NF-e; 
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-  Possibilitar o processamento de forma síncrona; 

-  Possibilitar a emissão e consulta de protocolos de entrega; 

-  Possibilitar a parametrização do Ano Base Fiscal dos documentos a serem aceitos para análise e 

avaliação; 

-  Possibilitar a apuração do valor adicionado conforme portaria CAT 12/2019 e suas alterações; 

- Possibilitar análise e a verificação de inconsistências, críticas, alertas e apontamentos definidos pela 

Administração Tributária Municipal; 

- Possibilitar o retorno dos resultados obtidos em decorrência deste processamento. 

 

V - MODULO DE RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS (INTEGRAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA 

CONTRIBUINTE SOB REGIME SIMPLES NACIONAL): 

- Este módulo deverá possibilitar à Administração Tributária Municipal, condições para a recepção dos 

documentos a serem enviados pelos Contribuintes do ICMS enquadrados sob Regime Simples Nacional 

sediados no município, contendo as informações e apurações do imposto. A solução a ser adotada 

consiste na disponibilização de serviços informatizados, localizados no(s) servidor(es) utilizados pela da 

Administração Tributária Municipal, essa solução tem como premissa a utilização de uma aplicação 

cliente, instalada no computador do contribuinte, que acessará, por meio da internet, os serviços de 

troca de informações baseado em arquitetura WebService, devendo, obrigatoriamente, contemplar as 

seguintes funcionalidades: 

- Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do programa PGDAS de propriedade 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, contendo as informações e apurações do imposto estadual; 

- Possibilitar o processamento de forma síncrona; 

- Possibilitar a emissão e consulta de protocolos de entrega; 

-  Possibilitar a parametrização do Ano Base Fiscal dos documentos a serem aceitos para análise e 

avaliação perante a Administração Municipal; 

- Possibilitar a apuração do valor adicionado conforme portaria SR 94 17/11/2022 e suas alterações; 

- Possibilitar análise e a verificação de inconsistências, críticas, alertas e apontamentos definidos pela 

Administração Tributária Municipal; 

- Possibilitar o retorno dos resultados obtidos em decorrência deste processamento; 

 

VI – MODULO RASTREAMENTO DE ENVIO DE NOTIFICAÇÕES: 

- DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO (DT-e): 

- O sistema pretendido pela Administração deverá facilitar a comunicação com o contribuinte, através 

de um canal único de comunicação com o contribuinte que deverá permitir uma comunicação oficial e 

gerenciável de forma segura contra extravio de correspondência devendo garantir o sigilo fiscal, 

possibilitando maior transparência ao fisco e contribuinte; 
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- O Domicílio Tributário Eletrônico deverá modernizar o processo administrativo, possibilitando que os 

atos e termos processuais possam ser formalizados, tramitados, comunicados e transmitidos em formato 

digital, através de uma caixa postal disponível na internet; 

- Possibilitar rastreamento em tempo real com status de envio concluído, e-mail recebido, e-mail aberto, 

Notificação acessada; 

- Possibilitar controle por período de envio, tipo de notificação, status e outros; 

- Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em lote, para os 

contribuintes que estejam em situação omissa junto a Administração Tributária Municipal; 

- Possuir rotina para controle de notificação, individualmente ou em lote, para os contribuintes cuja 

análise dos documentos apontarem em seu conteúdo inconsistências, críticas ou alertas; 

- Possuir rotina de controle e rastreamento de notificações enviadas através do sistema, contendo 

monitoração de envio e leitura. 

- MODULO CONHECIMENTO DE TRANSPORTE: 

-  Este módulo deverá possibilitar à Administração Tributária Municipal a análise e apuração do CTE 

(Conhecimento de Transporte Eletrônico) das empresas devidamente cadastradas no município; 

- Possibilitar análise dos transportes efetuados através das transmissões de GIA’s e SPED’s, juntamente 

com os seus respectivos períodos e valores; 

- Possibilitar geração de notificação e solicitação de documentos, com layouts pré- estabelecidos com a 

Administração Tributária Municipal para preenchimento dos responsáveis dos contribuintes analisados; 

- Possibilitar o rastreamento das notificações conforme módulo de Rastreamento; 

- Possibilitar recepção e processamento dos arquivos devidamente preenchidos conforme leiaute 

disponibilizado pela prefeitura e enviados para a Administração Tributária Municipal, validando o seu 

formato e informações contidas nele; 

- Possibilitar a análise dos arquivos carregados e o cruzamento de dados disponíveis com o e-Dipam, 

GIA’s e SPED’s. 

 

- MODULO CONTIGENCIA: 

-  Este módulo deverá possibilitar à Administração Tributária Municipal o processamento e por 

consequência análise dos documentos requeridos contendo as informações e apurações do imposto 

estadual, nos casos cujos responsáveis contábeis encontrarem impossibilitados de efetuar o envio de 

tais documentos via módulo de transmissão específico; 

- Possibilitar a seleção de múltiplos arquivos para importação, inclusive arquivos contendo declarações 

de múltiplos contribuintes do ICMS e/ou meses; 

- Possibilitar o reconhecimento do tipo de arquivos, declarações geradas através do programa Nova Gia 

de propriedade da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda ou geradas através do programa 

PGDAS de propriedade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, contendo as informações para a 

apurações do imposto estadual; 
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- Possibilitar processamento de forma síncrona, ou seja, em tempo real; 

- Possibilitar retorno dos resultados da apuração do valor adicionado em conformidade com portaria 

CAT 94/2022 e suas alterações. 

- MODULO CONSULTA PRÉVIA: 

- Este módulo deverá possibilitar à Administração Tributária Municipal o processamento e por 

consequência análise dos documentos requeridos contendo as informações e apurações do imposto 

estadual, tal processamento não ocasionará o armazenamento de tais informações inclusive os seus 

resultados; 

- Este módulo servirá como ajustes para a parametrização do Módulo de Inteligência Fiscal; 

- Possibilitar a seleção de múltiplos arquivos para importação, inclusive arquivos contendo declarações 

de múltiplos contribuintes do ICMS e/ou meses; 

- Possibilitar processamento de forma síncrona, ou seja, em tempo real; 

- Possibilitar retorno dos resultados da apuração do valor adicionado em conformidade com portaria 

SRE 94/2022 e suas alterações. 

- MODULO ESCRITURAÇÃO FISCAL ELETRÔNICA: 

-  Este módulo deverá possibilitar as empresas sediadas no município, especificadas na legislação 

municipal vigente, a registrarem as movimentações de saída de mercadorias; 

- Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade com os livros fiscais 

modelos 7,8, 9, 10, 11 e 27, mês/mês; 

- Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade com o Ajuste SINIEF 009/97 

RICMS Modelo 4, mês/mês; 

- Possibilitar o encerramento da escrituração eletrônica mês/mês; 

- Possibilitar a impressão do livro de registro eletrônico de saída de mercadorias mês/mês; 

- Possibilitar retificação do registro da movimentação de mercadorias após o encerramento do mês. 

-  MODULO DE INTERFACE DE INFORMAÇÕES GOVERNAMENTAIS: 

-  Este módulo deverá permitir recursos de integração das informações concernentes aos assuntos do 

índice de participação dos municípios junto a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda; 

- Possibilitar a integração das informações referentes ao Sistema Nacional Integrado de Informações 

Econômico-Fiscais SINIEF/07 de 2001 e suas alterações; 

- Possibilitar a integração das informações referentes à Classificação Nacional de Atividades Econômicas; 

- Possibilitar o cruzamento de dados das informações do E-Dipam disponibilizadas pela Secretaria da 

Fazenda em conformidade com a Resolução SF-13 de 22/05/2006. Tais informações deverão apresentar 

relatório da Estudo de Repasse econômico-financeiro do montante a ser distribuído economicamente 

ao Município no ano vigente; 
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- Possibilitar a integração das informações referentes ao IPM pertencentes a cada município, tais 

informações serão necessárias para orientar e subsidiar no acompanhamento e controle do cálculo do 

IPM/ICMS; 

- Possibilitar a integração das informações dos Índices periódicos preliminares e definitivos divulgados 

pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 

-  MODULO DE CADASTRO FISCAL: 

-  Este módulo deverá permitir à Administração Tributária Municipal incluir, alterar e consultar os dados 

cadastrais das empresas constantes no Cadastro de Contribuintes do ICMS (CADESP) sediados no 

município, bem como efetuar o seu cadastramento e realizar as alterações automáticas através da 

solução de recepção de documentos, visando manter a base cadastral atualizada; 

-  Possuir rotina para o cadastramento, alteração, exclusão e consulta das empresas sediadas no 

município de forma manual, contendo no mínimo: Razão Social, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, 

CNPJ, CNAE, E-mail, Endereço, CEP, Cidade, Telefone, FAX, Contato e Observações; 

-  Possuir rotina para cadastramento e alteração das empresas sediadas no município de forma 

automática, através da solução de recepção de documento, contendo no mínimo: Razão Social, 

Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, E-mail, Endereço, CEP, Cidade; 

-  Disponibilizar impressão individual de ficha cadastral empresarial, contendo no mínimo: Razão Social, 

Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, E-mail, Endereço, CEP, Cidade, em formato PDF; 

-  Disponibilizar rotina de exportação dos dados em formato XLS, contendo todas as empresas 

cadastradas, o qual deverá conter as seguintes informações: Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, 

Razão Social e Endereço completo; 

- Possuir rotina para a criação de base cadastral “responsáveis contábeis”, de forma automática, através 

da solução de recepção de documento, contendo no mínimo: Razão Social, Inscrição Municipal, CNPJ, 

endereço eletrônico e-mail, Endereço do estabelecimento, CEP, Cidade, bem como sua correlação com 

a base cadastral de contribuintes. 

- MODULO DE INTELIGENCIA TRIBUTÁRIA: 

- Este módulo deverá permitir à Administração Tributária Municipal examinar em tempo real o conteúdo 

dos documentos transmitidos pelos contribuintes do ICMS sediados no município, de forma a verificação 

dos apontamentos de inconsistências, das críticas e dos alertas, classificados pelo corpo fiscal como 

elemento para correção das informações a serem remetidas à Secretaria de Estado dos Negócios da 

Fazenda, de maneira eletrônica; 

- Possuir rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta dos códigos de operação fiscal que 

compõe o cálculo da apuração valor adicionado, conforme portaria SRE 94/2022 e suas alterações, 

demonstrando que o sistema tenha sua operação de forma parametrizável; 

- Possuir rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta de variáveis e expressões, de forma 

a configurar o sistema para que o mesmo possa verificar o conteúdo dos documentos recebidos em 

tempo real e apontar ao corpo fiscal, bem como, ao responsável pela transmissão, os apontamentos de 

inconsistências, críticas e alertas constantes no mesmo, de acordo com os critérios e as necessidades 

que se façam necessários a estimular e melhorar o desempenho tributário fiscal. 
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- MODULO EXPEDIENTE E ATOS ADMINISTRATIVOS: 

- Este módulo deverá permitir à Administração Tributária Municipal avaliar se os critérios fiscais 

estabelecidos estão sendo ou não atendidos, são os fatos resultantes da auditoria eletrônica do sistema, 

remetendo as deficiências e/ou distorções encontradas, demonstrando a relevância do fato e 

amparando as conclusões e recomendações; 

- Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em lote, para os 

contribuintes que estejam em situação omissa junto a Administração Tributária Municipal; 

- Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em lote, para os 

contribuintes cuja análise dos documentos apontarem em seu conteúdo inconsistências, críticas ou 

alertas; 

- Possuir rotina de controle e rastreamento de notificações enviadas através do sistema, contendo 

monitoração de envio e leitura; 

- Possuir rotina de controle de agendamentos periódicos de tarefas junto ao corpo de agentes fiscais, 

para possíveis atos administrativos fiscalizatórios, bem como descrever cronologicamente os elementos 

provenientes de sua análise e a sua conclusão; 

- Possibilitar a geração automática dos termos de ocorrências a ser apresentada à Secretaria de Estado 

dos Negócios da Fazenda em decorrência a impugnação do valor adicionado apurado preliminarmente, 

dentro do prazo recursal estabelecido pela Lei Complementar Federal 63 de 11 de janeiro de 1990, em 

seu art°.3°, 4°. e 7° na forma do inciso II do art°. 159 da Constituição Federal e Portaria SER 94/2022 

e suas alterações, contendo no mínimo: Rol dos contribuintes que apresentaram distorção no valor 

adicionado apurado pelo sistema e o informado pela SEFAZ Estadual; Rol dos contribuintes cuja 

apuração do valor adicionado não consta nos informativos da SEFAZ Estadual; Rol dos contribuintes 

que se encontram omissos com a fazenda municipal, total ou parcial; 

- Possibilitar consulta dos documentos e seus detalhamentos por contribuinte. 

- MODULO ESTATÍSTICAS: 

- Este módulo deverá permitir à Administração Tributária Municipal elaborar discussão sobre 

desenvolvimento sustentável regional, objetivando a percepção da inter-relação entre as variáveis da 

composição da apuração do valor adicionado, auferindo as dimensões e potencialidades econômicas 

dos municípios circundantes. 

- Possuir rotina para a análise das informações concernentes ao Índice de participação dos municípios 

relativo às operações de circulação de mercadorias e serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação. 

- MODULO DE ACOMPANHAMENTOS E METAS: 

- Este módulo deverá permitir à Administração Tributária Municipal consolidar novos mecanismos de 

auditoria e melhoria dos controles internos; 

-  Possibilitar parametrização dos prazos para o cumprimento da obrigação acessória, da entrega dos 

documentos a serem enviados pelos Contribuintes do ICMS, em conformidade a legislação municipal 

vigente; 
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- Possibilitar rotina para verificação dos contribuintes inadimplentes e adimplentes, mediante ao 

cumprimento da obrigação acessória, em conformidade a legislação municipal vigente; 

-  Possibilitar rotina de análise quantitativa e análise qualitativa, através das informações armazenadas 

no gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional, em decorrência dos novos procedimentos 

adotados pela Administração Tributária; 

- Quantidade de empresas passíveis dos novos procedimentos em decorrência da legislação tributária; 

- Volume de declarações a serem recebidas em conformidade a legislação municipal vigente; 

- Totalização do valor adicionado acumulado mês/mês; 

-  Possibilitar rotina comparativa entre o valor adicionado acumulado para o município no período e o 

último valor adicionado divulgado pela Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda. 

- MODULO DE AUDITORIA: 

- Este módulo deverá fornecer à Administração Tributária Municipal relatórios que tenham por objetivo 

demonstrar a evolução do valor adicionado das empresas sediadas no município, possibilitando análise 

e tomada de decisão, com base nos quadros analíticos e sintéticos gerados pelo sistema, devendo 

obrigatoriamente, conter: 

- Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado preliminar e o definitivo do ano anterior; 

- Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado apurado pelo e-Dipam e o definitivo do ano 

anterior; 

- Possuir relatório comparativo entre os valores adicionados de um respectivo ano e de seu ano 

antecessor; 

- Possuir relatório analítico do valor adicionado e de seu índice representativo para a composição do 

valor adicionado do município; 

- Possuir relatório analítico do valor adicionado por setor econômico; 

- Possuir relatório na forma de ranking, agrupados por tipo de declaração; 

- Possuir relatório demonstrando as empresas agrupadas por responsáveis contábeis; 

- Possuir relatório de desempenho mensal, demonstrando as movimentações econômico-fiscais; 

- Possuir relatório de projeção do valor adicionado em comparação aos divulgados pela secretaria nos 

anos anteriores; 

- Possuir relatório comparativo dos valores declarados por operações fiscais em relação aos anos 

anteriores, totalizando e agrupando por tipo de operação; 

- Possuir rotina para confecção de novos relatórios, “gerador de relatórios”, para tal, serão necessários 

a apresentação junto à administração Municipal o Modelo de Entidades Relacionamentos que constituem 

o sistema; 

- Possuir rotina para cruzamento de dados constantes no gerenciador de banco de dados (SGBD) 

municipal com a Resolução SF-13/2006. 

MODULO EXTRAÇÃO E ANALISE DADOS DO E-DIPAM: 



 
 
 
 
 
 
 
 

   
 

CIDADE TURÍSTICA DE PIRACAIA 
“Paço Municipal DR. CÉLIO GAYER” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

- Este módulo deverá fornecer à Administração Tributária Municipal a integração das informações 

disponíveis no programa E-DIPAM de propriedade da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda; 

- Possuir rotina eletrônica para extração dos dados do programa E-DIPAM e posterior armazenamento 

no gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional instalado na prefeitura; 

- Possuir relatório dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda; 

- Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado apurado pela Administração Municipal e os 

valores constantes na base de dados da Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda; 

- Possuir rotina para notificação dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda; 

- Possuir relatório da situação cadastral do contribuinte mediante a Secretaria do Estado dos Negócios 

da Fazenda, deverá estar previsto as situações ativas, baixado, inapto e suspenso. 

- MODULO MOBILE: 

- Este módulo deverá fornecer à Administração Tributária Municipal mecanismos facilitadores para o 

acompanhamento das informações relevantes à equipe de Fiscalização através de celulares e 

dispositivos móveis, inclusive tablets. 

- Informações do Cadastro Municipal: 

a) Possuir rotina para consulta dos dados cadastrais dos contribuintes; 

b) Possuir rotina para consulta dos dados cadastrais dos contadores. 

- Informações Fiscais: 

a) Possuir rotina da situação do contribuinte perante a Fazenda Municipal, omissos; 

b) Possuir rotina da situação do contribuinte perante a Fazenda Estadual, acatados e indefinidos; 

c) Possuir rotina de acompanhamento das entregas dos documentos eletrônicos por parte do 

contribuinte, possibilitando ainda dos itens apontados pelo sistema. 

- Parâmetros de Desempenho dos Servidores Instalados: 

a) Possuir rotina de monitoramento de desempenho da solução Web Service; deverão ser apresentados 

os resultados: tempo médio de processamento, tamanho médio dos arquivos; 

b) Possuir rotina de monitoramento de desempenho de CPU, deverão ser apresentados os resultados: 

uso da CPU, quantidade alocada em disco. 

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- INFRA ESTRUTURA, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE: 

-  A infraestrutura necessária para que todas as funções do sistema possam ser disponibilizadas 

às empresas e à Administração. Deverá ser realizada pela empresa Contratada, mantendo 

alocado em suas dependências ou data center contratado, equipamentos e dispositivos de alta 

performance que forneçam toda infraestrutura necessária para implantação, manutenção 

preventiva e corretiva, bem como fornecer garantias de segurança para as transações via WEB 

do objeto ora proposto, durante a vigência contratual, atendendo aos seguintes requisitos: 
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a) Servidores (aplicativos, Internet e Banco de Dados) trabalhando com componentes 

que ofereçam redundância no ambiente acessado pelos usuários e também quanto às 

questões relativas às Seguranças Física e Tecnológica e Back-Ups; 

b) Firewall Clusterizado com Balanceamento de Carga em 3 Camadas com topologia de 

RACK, Load Balance no Banco de Dados Distribuído e na camada WEB; 

c) Links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com a demanda 

e com garantia de Alta Disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso via WEB a todas 

as empresas, estabelecidas ou não no Município; 

d) Conexões SSL, com Certificação Segura e Criptografada do Transporte das 

Informações HTTPS; 

e) Sistemas de antivírus/spywares, para proteção contra eventuais vírus, evitando 

paradas e perdas para os contribuintes e para a Administração; 

f) Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção contra 

"roubo de informações" que possam ocorrer através de ataques realizados por pessoas 

de fora do ambiente e também de dentro do próprio ambiente disponibilizado; 

g) Sistemas gerenciadores de banco de dados; 

h) Sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backup's); 

i) Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da 

performance dos equipamentos de infraestrutura, operando de forma proativa para 

situações eventuais de instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a 

infraestrutura fornecidaData Center com Alta Performance e Balanceamento de Carga 

-7/24- que detenha certificação reconhecida pelos órgãos competentes para todos os 

critérios de Segurança Física (fogo, falta de energia, antifurto) e Segurança Tecnológica 

(anti-hackers); 

j) Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da 

performance dos equipamentos de infraestrutura, operando de forma proativa para 

situações eventuais de instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a 

infraestrutura fornecida. 

-  IMPLANTAÇÃO: 

a) Tendo em vista que o sistema pretendido tem como objetivo fundamental coletar 

informações das empresas sediadas no Município, bem como possibilitar o controle à 

Administração de todas as ações efetuadas, a licitante vencedora do certame deverá 

disponibilizar equipe técnica especializada para auxiliar a Administração na definição 

das variáveis que serão utilizadas na parametrização do sistema durante a implantação, 

de acordo com a legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente; 

b) A implantação do sistema pela empresa contratada não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço Inicial; 

c) Cronograma proposto pela contratada para implantação do sistema contemplando, 

obrigatoriamente, todas as exigências deste anexo; 
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d) A Contratante designará técnicos das áreas de informática, cadastros técnico e fiscal, 

mobiliários, contabilidade e fiscalização para apoio e suporte aos técnicos da empresa 

contratada para implantação do sistema. Deverão ser realizadas todas as simulações 

pela empresa contratada em conjunto com a Contratante, em que deverá ser 

demonstrado o perfeito funcionamento do sistema, atendendo a Legislação Municipal 

vigente. 

- TREINAMENTO: O treinamento ministrado pela empresa contratada será direcionado as áreas: 

fiscal, atendimento e gestão, devendo abordar os conteúdos necessários à operacionalização 

do sistema, para até 05 funcionários, proporcionando conhecimento e capacitação, 

contemplando, obrigatoriamente: 

a) Continuar a oferecer treinamento e capacitação durante a vigência do contrato para 

os servidores municipais, de forma a garantir adequada e plena utilização do sistema; 

b) A carga horária a ser cumprida para cada grupo, deverá ter, no mínimo, 8 (oito) 

horas/aula e, no máximo, 20 (vinte) horas/aula; 

c) É de responsabilidade do contratado a elaboração e distribuição do material didático, 

discriminando as informações técnicas do sistema. Assim como a obrigatoriedade de 

montar a lista de presença do treinamento com a respectiva assinatura do treinando. 

- NÍVEIS DE SERVIÇO: 

a) A empresa CONTRATADA deverá prestar serviço de atendimento e suporte através de 

sistema via internet e atendimento telefônico nacional com abertura de chamado e geração de 

protocolo para acompanhamento. 

b) O atendimento deverá possuir seguintes prioridades e prazos para atendimento: 

- Chamadas de alta prioridade: O atendimento: deverá ocorrer em até 2 (duas) horas, 

a partir do registro da chamada; A solução de contorno: deverá ser entregue em até 

24 (vinte e quatro) horas, a partir do registro da chamada; A solução definitiva: deverá 

ser entregue em até 32 (trinta e duas) horas úteis, a partir do registro da chamada, 

para entrega da solução definitiva; 

- Chamadas de média prioridade: O atendimento: deverá ocorrer em até 4 (quatro) 

horas, a partir do registro da chamada; A solução de contorno: deverá ser entregue em 

até 32 (trinta e duas) horas úteis, a partir do registro da chamada. A solução definitiva: 

deverá ser entregue em até 48 (quarenta e oito) horas úteis, a partir do registro da 

chamada, para entrega da solução definitiva; 

- Chamadas de baixa prioridade: O atendimento: deverá ocorrer em até 6 (seis) horas, 

a partir do registro da chamada; A solução de contorno: deverá ser entregue em até 

40 (quarenta) horas úteis, a partir do registro da chamada; A solução definitiva: deverá 

ser entregue em até 72 (setenta e duas) horas úteis, a partir do registro da chamada, 

para entrega da solução definitiva. 

- GARANTIA TECNOLÓGICA: 
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a) A Contratada deverá garantir a atualização tecnológica do sistema ofertado, 

mantendo-o sempre atualizado, sem nenhum ônus adicional para a Contratante, 

durante a vigência do Contrato; 

b) A contratada estará obrigada a fornecer cópia de segurança do banco de dados e as 

documentações referentes a este, tais como: layouts, MER e DER, sempre que solicitado 

pela Prefeitura da Estância de Atibaia e dentro dos prazos exigidos, para fins de 

desenvolvimento, integração ou migração de dados entre sistemas ou aplicativos, 

podendo a Prefeitura, caso julgue adequado e suficiente, solicitar apenas a impressão 

de todos os relatórios e informações pertinentes ao trabalho efetuado, pelo período de 

até 120 dias após término o contratual. 

- DO SIGILO E DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: 

a) A Contratada é integralmente responsável pela manutenção de sigilo sobre quaisquer 

dados e informações contidos em quaisquer documentos em quaisquer mídias de que 

venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob 

qualquer pretexto e forma divulgá-las, reproduzi-las ou utilizá-las; 

b) A Contratada se compromete a guardar, por si, por seus empregados, ou prepostos, 

em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, 

manuseados, ou que por qualquer forma ou modo venham a tomar conhecimento, o 

mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem confiados, por tempo 

indeterminado, ficando, portanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por 

sua indevida divulgação, descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da 

responsabilidade por perdas e danos a que der causa; 

c) A Contratada deve se comprometer a proteger os direitos fundamentais de liberdade 

e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 

ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral 

de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). O tratamento 

de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 

artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

d) Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção 

III, Capítulo VI da LGPD. 

 

VIII - CRITÉRIOS DE VERIFICAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO (POC): 

- A verificação da conformidade do objeto se destina a garantir que o proponente com menor oferta de 

preço possua o sistema adequado às necessidades do Município. Assim sendo, os sistemas serão 

submetidos à verificação técnica para apurar seu atendimento aos requisitos obrigatórios e os outros 

itens estabelecidos no Edital e em seu Termo de Referência anexo. 

- A demonstração será avaliada pela comissão técnica constituída por profissionais da Prefeitura, em 

suas dependências, que disponibilizará sala apropriada. Os equipamentos serão operados por 
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profissionais da empresa licitante que deverão se apresentar em data e horário a CRITÉRIOS DE 

VERIFICAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO (POC). 

- A verificação da conformidade do objeto se destina a garantir que o proponente com menor oferta de 

preço possua o sistema adequado às necessidades do Município. Assim sendo, os sistemas serão 

submetidos à verificação técnica para apurar seu atendimento aos requisitos estabelecidos no Edital e 

em seu Termo de Referência anexo. 

- A demonstração será avaliada pela comissão técnica constituída por profissionais da Prefeitura, em 

suas dependências, que disponibilizará sala apropriada para a demonstração dos requisitos mínimos 

abaixo. Os equipamentos serão operados por profissionais da empresa licitante que deverão se 

apresentar em data e horário agendado pela Prefeitura e dado conhecimento a todos participantes, 

ficando desde já assegurada a presença e participação das demais empresas, que estarão impedidas 

de se manifestar durante a apresentação, sendo que a ausência das mesmas não implicara na sua não 

realização. A demonstração será avaliada conforme critérios objetivos constantes na Tabela I do 

presente Termo de Referência. 

- A demonstração será realizada através da execução da totalidade das funcionalidades constantes 

neste anexo, em tempo real, “on-line” pela internet, em ambiente seguro (https) web, podendo a 

Prefeitura exigir a demonstração em equipamentos pertencentes à Administração. Não será aceita a 

execução do sistema através de emuladores e/ou simuladores. 

- A comissão técnica poderá, durante a demonstração do sistema, intervir com questionamentos e 

pedidos de esclarecimentos, o que a empresa licitante deverá, através dos expositores, responder de 

imediato. 

- Os requisitos serão avaliados sequencialmente obedecendo à ordem constante no presente anexo e 

seus respectivos requisitos, na ordem crescente de numeração. Não será permitida a apresentação do 

requisito subsequente sem que o anterior seja declarado pela comissão técnica como concluído. 

- O resultado da Verificação Técnica será fornecido imediatamente após a declaração de conclusão de 

cada requisito feita pelo licitante. O resultado da avaliação, da equipe técnica da Prefeitura, expresso 

por ATENDIDO ou NÃO ATENDIDO, será publicado. Serão avaliados os requisitos e a empresa licitante 

será considerada APTA OU NÃO se conseguir atender todos os itens, dos requisitos funcionais exigidos 

para a prova de conceito. 

- Na tabela apresentada a seguir estão elencados os itens exigidos para a verificação da conformidade 

do objeto, devendo ser ressaltado que a descrição de todos os itens apresentados a seguir, diz respeito 

a características funcionais requeridas para o sistema pretendido. 

- O prazo máximo para a realização da prova de conceito não poderá ultrapassar a 5 dias úteis. 

 

IX - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS: 

Nº DESCRIÇÃO 

01 
Garantir que a instalação e a sua execução ocorram em múltiplos ambientes operacionais, arquitetura multiplataforma, 
Windows e Linux. 
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02 

O módulo da Administração Tributária Municipal deverá estar totalmente disponível em ambiente WEB e ser acessível 
através de programas de navegação na internet “browser”, tais como Internet Explorer, Firefox ou Chrome nas versões 
atualizada, utilizando protocolo “SSL” de segurança que criptografa todos os dados trafegados entre o computador do 
usuário e o da solução a ser utilizada através da internet, com o objetivo de acesso às informações de forma segura. 

03 
Disponibilizar rotina via Menu do Sistema para gerar cópia de segurança, dos dados gerados e arquivos armazenados no 
gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional, centralizado. 

04 

Possuir solução “Web Services” para a recebimento dos documentos solicitados aos contribuintes, esta solução consiste 
na disponibilização de serviços informatizados via plataforma “Web Services”, localizados nos servidores utilizados pela 
Administração Tributária Municipal, e disponibilizar em conjunto aplicação client a ser instalada no computador do 
contribuinte, que consumirá os serviços de “Web Services”. 

Demonstrar os métodos disponibilizados, assim como sua funcionalidade via aplicação cliente em conformidade com o 

descritivo do edital. 

05 
Possuir rotina eletrônica para extração dos dados do programa SEFAZ “E- DIPAM” em massa e posterior armazenamento 
no gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional instalado na prefeitura, e demonstrar a totalização volume e 

quantitativo do valor adicionado e seus detalhamentos. 

06 

Disponibilizar manual eletrônico Operacional do sistema. 

Disponibilizar manual eletrônico dos procedimentos fiscais que deverão melhorar a eficiência administrativa, tais como 
posto de venda de combustíveis, supermercados e transportadoras e concessionárias de veículos. 

07 
Disponibilizar rotina e controle para requisição de abertura e acompanhamento de chamados técnicos, em conformidade 

com o descrito no edital. 

08 
Disponibilizar suporte eletrônico via aplicativo de mensageria (whatsapp) para os contribuintes, cujo conteúdo devera 
sanar dúvidas mais frequentes, quanto a instalação da aplicação cliente e formas de envio dos documentos de forma 
eletrônica sem a necessidade de intervenção humana. 

 

X - REQUISITOS FUNCIONAIS REQUERIDOS NA SOLUÇÃO: 

Nº 
DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICA DO VALOR 

ADICIONADO FISCAL 

ATENDE 

SIM NÃO 

01 

Possuir rotina para importação do cadastro muncipal através do arquivo do CADESP disponibilizado pela 
Secretaira da Fazenda do Estado de São Paulo, bem como cadastramento, alteração, exclusão e consulta 
de forma manual, contendo no mínimo: Razão Social, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, 
E-mail, Endereço, CEP, Cidade, Telefone, FAX, Contato e Observações. 

  

02 
Disponibilizar rotina de exportação dos dados em formato XLS, contendo todas as empresas cadastradas, 
o qual deverá conter as seguintes informações: Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Razão Social e 
Endereço completo. 

  

03 
Disponibilizar impressão individual de ficha cadastral empresarial, contendo no mínimo: Razão Social, 

Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, E-mail, Endereço, CEP, Cidade, em formato PDF. 
  

04 
Possibilitar a integração das informações dos Índices periódicos preliminares e definitivos divulgados pela 
Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 

  

05 Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado preliminar e o definitivo   

06 
Possibilitar a integração das informações referentes ao IPM pertencentes a cada município, tais informações 
serão necessárias para orientar e subsidiar no acompanhamento e controle do cálculo do IPM. 

  

07 
Possibilitar a geração de relatorios gerencias: Grafico do Valor Adicionado, Desempenho do Indice de 
Participação, Valores Repassados Pelo Estado mes/mes, Relatorio contendo a composição do Valor 
Adicionado Publicado. 

  

08 
Possibilitar a integração das informações dos valores repassados semanalmente para os Municipios pela 
Secretaria dos Negocio da Fazenda do Estado. 

  

09 

Possuir rotina para a criação de base cadastral “responsáveis contábeis”, de forma automática, através da 
solução client, contendo no mínimo: Razão Social, Inscrição Municipal, CNPJ, endereço eletrônico e-mail, 
Endereço do estabelecimento, CEP, Cidade, bem como sua correlação com a base cadastral de 
contribuintes. 

  

10 

 
Possibiliar a validação estrutural do documento a ser transmitido, incluindo o seu conteúdo, deverão ser 
aceitos documentos em formatos de arquivos “MDB” e ou “PRF” (para contribuintes enquadrados sob 
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regime RPA) e “PDF” (para contribuintes enquadrados sob regime como Simples Nacional, Sped (Sistema 

Público de Escrituração Digital). 

11 Possuir relatório dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda.   

12 

Possuir rotina para notificação dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda do 
Estado como tambem à Administração Municipal, este controle deverá enviar e rastrear as notificações 
enviadas via e-mail eletrônico para os contribuintes ou contadores responsáveis devidamente cadastrados 

no sistema e demonstrar data e horário de recebimento leitura do corpo do email e abertura do anexo. 

  

13 
Possuir relatório da situação cadastral do contribuinte mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da 
Fazenda, deverá estar previsto as situações ativas, baixado, inapto e suspenso. 

  

14 
Permitir a inclusão dos dados cadastrais da pessoa física ou jurídica de direito privado, o qual será 
responsável pela transmissão dos documentos a Administração Tributária Municipal. 

  

15 

Garantir a autenticidade e confiabilidade das informações trafegadas, através de estrutura de segurança, 
sendo requerido à utilização da Certificação Digital emitidos por Autoridade Certificadora credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas do Brasil – ICP – Brasil, de pessoa física ou jurídica, dos tipos A1 ou A3. 
  

16 

Acessar o serviço de “Enviar Documentos” de maneira síncrona. A requisição é recebida pelo servidor 
utilizado pela da Administração Tributária Municipal, e processa as informações recebidas. O servidor 
retorna uma mensagem com o resultado do processamento ou o resultado da (s) inconsistências 
encontradas, por código de operação fiscal, classificando como elemento para correção das informações 

remetidas à Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 

  

17 

Disponibilizar consulta e impressão de certificado de transmissão e recebimento de documentos, contendo 
no mínimo código de controle, data e hora de início da transmissão, data e hora de término da transmissão, 
razão social da empresa constante no documento fiscal bem como as informações que identificam o 

documento enviado, tais como mês e ano base fiscal. 

  

18 

Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do programa “Nova GIA” de propriedade 
da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, contendo as informações e apurações do imposto 

estadual. 
  

19 Possibilitar a parametrização do Ano Base Fiscal dos documentos a serem aceitos para análise e avaliação.   

20 
Possibilitar a apuração do valor adicionado conforme portaria CAT 36/2003 e suas alterações e Portaria SRE 
94 de 17-11-2022 e suas alterações. 

  

21 
Possibilitar análise e a verificação de inconsistências, críticas, alertas e apontamentos definidos pela 
Administração Tributária Municipal. 

  

22 Possibilitar o retorno dos resultados obtidos em decorrência deste processamento.   

23 
Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do programa “PGDAS” de propriedade 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, contendo as informações e apurações do imposto estadual. 

  

24 
Possibilitar a parametrização do Ana Base Fiscal dos documentos a serem aceitos para análise e avaliação 

perante a Administração Municipal. 
  

25 Possibilitar a apuração do valor adicionado.   

26 
Possibilitar análise e a verificação de inconsistências, críticas, alertas e apontamentos definidos pela 
Administração Tributária Municipal. 

  

27 Possibilitar o retorno dos resultados obtido sem decorrência deste processamento.   

28 
Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em lote, para os contribuintes 
que estejam em situação omissa junto a Administração Tributária Municipal. 

  

29 
Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em lote, para os contribuintes 
cuja análise dos documentos apontarem em seu conteúdo inconsistências, críticas ou alertas. 

  

30 

Possuir rotina de controle de agendamentos periódicos de tarefas junto ao corpo de auditores fiscais, para 
possíveis atos administrativos fiscalizatórios, bem como descrever cronologicamente os elementos 

provenientes de sua análise e a sua conclusão. 
  

31 

Possibilitar a geração automática dos termos de ocorrências a ser apresentada à Secretaria de Estado dos 
Negócios da Fazenda em decorrência a impugnação do valor adicionado apurado preliminarmente, dentro 
do prazo recursal estabelecido pela Lei Complementar Federal 63 de 11 de janeiro de 1990, em seu artigo 
3º, 4º e 7º na forma do inciso II do artigo 159 da Constituição Federal e Portaria CAT nº 36 de 31 de Março 
de 2003 e suas alterações e Portaria SRE 94 de 17-11-2022 e suas alterações, contendo no mínimo: Rol 
dos contribuintes que apresentaram distorção no valor adicionado apurado pelo sistema e o informado pela 
SEFAZ Estadual; Rol dos contribuintes cuja apuração do valor adicionado não consta nos informativos da 

SEFAZ Estadual, Rol dos contribuintes que se encontram omissos com a fazenda municipal, total ou parcial. 
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32 Possibilitar consulta dos documentos e seus detalhamentos por contribuinte.   

33 
Possibilitar a seleção de múltiplos arquivos para importação, inclusive arquivos contendo declarações de 
múltiplos contribuintes e/ou meses. 

  

34 

Possibilitar o reconhecimento do tipo de arquivos, declarações geradas através do programa “Nova GIA” 
de propriedade da Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda ou geradas através do programa “PGDAS” 
de propriedade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, contendo as informações para as apurações do 

imposto estadual. 

  

35 
Possibilitar retorno dos resultados da apuração do valor adicionado em conformidade com portaria CAT 
36/2003 e suas alterações e Portaria SRE 94 de 17-11-2022 e suas alterações 

  

36 
Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade com livros fiscais modelos 7, 8, 
9, 10, 11 e 27, mês/mês. 

  

37 
Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade com o Ajuste SINIEF 009/97 
RICMS Modelo 4, mês/mês. 

  

38 Possibilitar o encerramento das declarações eletrônicas mês/mês.   

39 Possibilitar a impressão do livro registro eletrônico de saída de mercadorias mês/mês.   

40 Possibilitar retificação do registro da movimentação de mercadorias após o encerramento do mês.   

41 

Possuir rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta dos códigos de operação fiscal que 
compõe o cálculo da apuração do valor adicionado, conforme portaria CAT36/2003 e suas alterações, 

demonstrando que o sistema tenha sua operação de forma parametrizável 
  

42 

Possibilitar rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta de variáveis e expressões, de forma 
a configurar o sistema para que o mesmo possa verificar o conteúdo dos documentos recebidos em tempo 
real e apontar ao corpo fiscal, bem como, ao responsável pela transmissão, os apontamentos de 
inconsistências, críticas e alertas constantes no mesmo, de acordo com os critérios e as necessidades que 

se façam necessários a estimular e melhorar o desempenho tributário fiscal. 

  

43 
Possuir rotina para análise das informações concernentes ao Índice de Participação dos Municípios, relativo 
às operações de circulação de mercadorias e serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação. 

  

44 Possuir relatório na forma de ranking, agrupados por tipo de declaração.   

45 Possuir relatório de desempenho mensal, demonstrando as movimentações econômico-fiscais.   

46 
Possuir relatório de projeção do valor adicionado em comparação aos divulgados pela secretaria nos anos 
anteriores. 

  

47 
Possuir relatório comparativo dos valores declarados por operações fiscais em relação aos anos anteriores, 
totalizando e agrupando por tipo de operação. 

  

48 
Possuir rotina para confecção de novos relatórios, “gerador de relatórios”, para tal, serão necessários a 
apresentação junto à administração Municipal o Modelo de Entidades Relacionamentos que constituem o 
sistema. 

  

49 
Possuir rotina para cruzamento de dados constantes no gerenciador de banco de dados (SGBD) municipal 
com a Resolução SF-13/2006. 

  

50 
Possibilitar parametrização dos prazos para o cumprimento da obrigação acessória, da entrega dos 
documentos a serem enviados pelos Contribuintes, em conformidade com a legislação municipal vigente. 

  

51 
Possibilitar rotina para verificação dos contribuintes inadimplentes e adimplentes, mediante ao cumprimento 

da obrigação acessória, em conformidade com a legislação municipal vigente. 
  

52 

Possibilitar rotina de análise quantitativa e análise qualitativa, através das informações armazenadas no 
gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional, em decorrência dos novos procedimentos adotados pela 
Administração Tributária. 

Volume de declarações a serem recebidas em conformidade a legislação municipal vigente. 

Totalização do valor adicionado acumulado mês/mês. 

  

53 
Possibilitar rotina comparativa entre o valor adicionado acumulado para o município no período e o último 
valor adicionado divulgado pela Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda. 

  

54 Possuir rotina da situação do contribuinte perante a Fazenda Municipal, omissos.   

55 Possuir rotina da situação do contribuinte perante a Fazenda Estadual, acatados e indefinidos.   

56 
Possuir rotina de acompanhamento das entregas dos documentos eletrônicos por parte do contribuinte, 

possibilitando ainda acompanhamento dos itens apontados pelo sistema. 
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57 
Possibilitar Relatório Comparativo Geral das empresas classificadas como Simples Nacional demonstrando 
o Valor Adicionado e o Valor do ISSQN. 

  

58 Possibilitar Relatório Geral por seguimento econômico demonstrando quantitativo e valor adicionado.   

59 
Possibilitar a importação do DEVEC (Declaração do Valor de Aquisição da Energia Elétrica em Ambiente de 
Contratação Livre) 

  

60 
Possibilitar a importação do SPED e demonstrar comparação dos dados entre as informações do SPED e 
GIA, inclusive os detalhamentos das notas fiscais. 

  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Diretrizes gerais: 

O modelo de execução do objeto contratual é estruturado para assegurar que a Administração Municipal 

alcance integralmente os resultados pretendidos, desde o início da contratação até seu encerramento, 

garantindo a implantação efetiva da solução, sua plena operacionalização, manutenção da qualidade 

técnica e a obtenção dos benefícios fiscais estimados. 

 

5.2 Fases da execução contratual: 

A execução se desenvolverá em fases sequenciais e interdependentes, a saber: 

a) Planejamento, levantamento e parametrização: 

Após a assinatura do contrato e a emissão da Ordem de Serviço, a empresa contratada realizará 

reuniões técnicas com a equipe da Secretaria Municipal de Finanças para levantamento de requisitos 

específicos, mapeamento de processos fiscais atuais e definição dos parâmetros de configuração do 

sistema, em conformidade com a legislação federal, estadual e municipal. 

 

b) Migração e conversão de dados: 

Em seguida, será efetuada a migração controlada e segura dos dados históricos necessários para o 

correto funcionamento do sistema, garantindo a integridade e a continuidade das informações fiscais. 

c) Implantação da plataforma: 

A contratada deverá disponibilizar, configurar e validar todos os módulos do sistema em ambiente web 

seguro, realizando os testes de funcionalidade, segurança, desempenho e compatibilidade com a 

infraestrutura de TI da Prefeitura. 

 

d) Treinamento e capacitação dos usuários: 

Será realizado treinamento técnico e operacional para os servidores designados pela Administração, 

abrangendo todos os módulos do sistema, com entrega de materiais de apoio, manuais e certificados 

de participação. 

 

e) Operação assistida e monitoramento inicial: 
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Durante a fase inicial de utilização, a contratada deverá prestar acompanhamento técnico intensivo, 

orientando ajustes de parametrizações e fornecendo suporte para resolução de eventuais 

inconsistências operacionais. 

 

f) Operação regular com manutenção evolutiva e suporte técnico: 

Após a fase de estabilização, a contratada assegurará a prestação continuada dos serviços, garantindo: 

 • Manutenção corretiva e preventiva do sistema; 

 • Atualizações tecnológicas regulares, alinhadas às mudanças legais e normativas; 

 • Suporte técnico remoto em horário comercial, via telefone, e-mail ou chat; 

 • Monitoramento da infraestrutura e backup automático de dados. 

 

g) Avaliação de desempenho e resultados: 

Durante toda a vigência, o contrato será acompanhado por gestor e fiscais designados, com base em 

indicadores de desempenho, relatórios periódicos de uso do sistema, auditorias eletrônicas e análises 

comparativas dos resultados na apuração do VAF e do índice de participação do Município no ICMS. 

 

h) Encerramento e gestão da transição: 

Ao término da vigência ou em caso de não renovação, a contratada deverá entregar integralmente 

todos os dados, relatórios, parâmetros de configuração e rotinas operacionais, assegurando transição 

adequada e sem interrupções nos serviços essenciais, de modo a preservar a continuidade das 

atividades fiscais do Município. 

 

5.3 Responsabilidades de gestão: A gestão da execução do contrato ficará sob responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Finanças, que designará gestor e fiscais do contrato, os quais acompanharão, 

fiscalizarão e atestarão a execução, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 

comunicando tempestivamente eventuais falhas ou descumprimentos. 

 

5.4 Expectativa de resultados: 

Com esse modelo de execução, busca-se assegurar: 

 • Implementação de ferramenta eficaz para controle e auditoria do VAF; 

 • Aumento do índice de participação do Município na cota-parte do ICMS; 

 • Transparência e precisão nos processos fiscais; 

 • Modernização da gestão tributária municipal. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 Objetivo da gestão contratual: 

A gestão do contrato visa garantir que a execução do objeto ocorra em estrita conformidade com os 

termos contratuais, cronograma, especificações técnicas, prazos e demais condições pactuadas, 

assegurando o alcance dos resultados pretendidos e o fiel cumprimento da legislação vigente. 

 

6.2 Designação de gestor e fiscais: 

6.2.1. Gestor do Contrato 

Nos termos do Decreto Municipal nº 5.303/2023, será considerado gestor do contrato o Diretor do 

Departamento responsável pela contratação. 

Compete ao gestor: 

 • Acompanhar a execução contratual como um todo; 

 • Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

 • Analisar eventuais solicitações de alteração contratual, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

 • Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo 

fiscal do contrato, bem como os demais documentos pertinentes 

 • Decidir provisoriamente pela suspensão de entrega dos serviços, manifestando a 

respeito nos autos do procedimento; 

 • Realizar o recebimento definitivo dos serviços. 

6.2.2. Fiscais do Contrato 

Conforme designação constante na Portaria nº 12.504/2025, os fiscais do contrato serão responsáveis 

por acompanhar tecnicamente a execução dos serviços. 

Compete aos fiscais: 

• Fiscalizar e atestar o recebimento dos serviços em face dos quantitativos solicitados, 

• Fiscalizar e atestar o recebimento dos serviços nos prazos e condições estabelecidas neste 

instrumento 

• Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências 

• Anotar o histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato 

• Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato, 

• Rejeitar os serviços entregues em desconformidade com este instrumento 

• Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada ao 

recebimento do objeto ou suas atribuições. 
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O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência, entre 

elas: 

• Atraso injustificado na execução do cronograma do objeto; 

• Execução do objeto em desconformidade cm este instrumento; 

• Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

• Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

• Quaisquer irregularidades ilegalidades, atrasos, desvios de finalidade e conduta ilícita 

detectadas e não anteriormente citadas. 

 

6.3 Instrumentos de acompanhamento: 

Para assegurar o acompanhamento eficaz, serão utilizados os seguintes instrumentos: 

 • Relatórios técnicos periódicos, emitidos pela contratada, contendo detalhes sobre 

atividades realizadas, indicadores de desempenho, atualizações do sistema e eventuais intercorrências; 

 • Atas de reuniões de acompanhamento, registrando decisões, ajustes e orientações 

operacionais; 

 • Painel de monitoramento, quando disponível, para acompanhamento em tempo real do 

status do sistema e dos indicadores-chave (KPIs); 

 • Checklists de verificação, utilizados pelo gestor/fiscais para conferência de requisitos 

técnicos e cumprimento de cronograma. 

 

6.4 Rotina de fiscalização: 

A fiscalização será exercida de forma contínua e sistemática, abrangendo: 

 • Conferência da implantação do sistema dentro dos prazos estipulados; 

 • Verificação da qualidade dos módulos disponibilizados, sua aderência aos requisitos 

funcionais e legais; 

 • Avaliação do desempenho do suporte técnico e tempo de resposta a chamados; 

 • Análise dos relatórios de auditoria eletrônica e indicadores de desempenho fiscal; 

 • Verificação da execução de backup, segurança da informação e integridade dos dados. 

 

6.5 Registro de ocorrências: 

Quaisquer não conformidades, falhas ou descumprimentos identificados deverão ser imediatamente 

registrados em Relatório de Ocorrências, comunicado à contratada para regularização no prazo 

estipulado. Persistindo a irregularidade, serão adotadas as medidas cabíveis, inclusive aplicação de 

penalidades previstas no contrato e na legislação. 
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6.6 Comunicação e interação: 

Toda comunicação formal entre o gestor/fiscais e a contratada será preferencialmente feita por meio 

do sistema oficial de protocolo ou canal eletrônico designado, com registro de protocolo e 

armazenamento dos documentos em pasta própria do processo administrativo. 

 

6.7 Atestação e liquidação de faturas: 

A cada etapa de execução (implantação e mensalidades), o gestor do contrato, mediante comprovação 

documental e verificação de conformidade técnica, emitirá Atesto de Recebimento para fins de 

liquidação e pagamento, em conformidade com o cronograma de desembolso aprovado. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 Critérios de medição: 

A medição do objeto contratado observará o cumprimento das etapas previstas no cronograma físico-

financeiro e os resultados entregues pela contratada, de forma a assegurar que os pagamentos sejam 

proporcionais ao avanço e à conformidade dos serviços prestados. 

A execução será aferida com base nos seguintes marcos de medição: 

a) Etapa 1 — Implantação: 

 • Entrega, instalação, configuração e validação de todos os módulos do sistema; 

 • Migração e conversão de dados históricos; 

 • Parametrização e customização do ambiente conforme legislação vigente; 

 • Treinamento completo dos usuários indicados pela Administração. 

 

O recebimento desta etapa será atestado pelo gestor do contrato, mediante relatório técnico e checklist 

de requisitos funcionais, autorizando o pagamento da parcela de implantação. 

b) Etapa 2 — Operação continuada: 

 • Manutenção corretiva e evolutiva do sistema; 

 • Atualizações tecnológicas regulares; 

 • Suporte técnico remoto e atendimento de chamados dentro dos prazos acordados; 

 • Disponibilidade do ambiente em conformidade com o nível de serviço mínimo acordado. 

O acompanhamento da prestação continuada será realizado mensalmente, mediante relatórios de 

atividades, indicadores de desempenho e registros de suporte técnico, os quais embasarão a emissão 

do atesto para pagamento das mensalidades. 

 

7.2 Forma de pagamento: 
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Os pagamentos ocorrerão em duas modalidades, conforme o estágio de execução: 

 • Pagamento inicial de implantação: Valor fixo correspondente à implantação do sistema, 

a ser pago em parcela única, após a comprovação do cumprimento integral dos itens da Etapa 1, 

mediante atesto do gestor do contrato. 

 • Pagamentos mensais: Remuneração referente à licença de uso, manutenção corretiva 

e evolutiva, atualizações e suporte técnico, a ser paga em 12 (doze) parcelas mensais, mediante 

comprovação da regularidade da prestação dos serviços continuados, atestada pelo gestor do contrato. 

 

7.3 Condições gerais de pagamento: 

 • Os pagamentos estarão condicionados à apresentação de nota fiscal/fatura 

devidamente atestada, bem como à regularidade fiscal e trabalhista da contratada, comprovada 

mediante certidões atualizadas; 

 • O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação 

da fatura, em conformidade com o art. 145 da Lei nº 14.133/2021; 

 • Caso haja inconsistências, a Administração notificará a contratada para que promova 

as correções necessárias, suspendendo o prazo de pagamento até a completa regularização. 

 

7.4 Vedações: 

Não serão pagos valores fora do escopo contratual ou sem o devido atesto, e qualquer serviço adicional 

não previsto deverá ser previamente autorizado pela Administração mediante formalização de termo 

aditivo, conforme o disposto na legislação vigente. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 Forma de seleção: 

A seleção do fornecedor dar-se-á por meio de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos 

do art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de contratação de serviços comuns 

de tecnologia da informação, definidos por especificações usuais no mercado e passíveis de comparação 

objetiva. 

A modalidade eletrônica garante maior transparência, competitividade, economia de recursos públicos 

e ampla participação de interessados, em atendimento aos princípios da isonomia, publicidade e 

eficiência. 

8.2 Critério de julgamento: 

Será adotado o critério de julgamento de menor preço global, conforme definido no edital, 

considerando: 

 • Preço global pelo pacote de implantação (valor fixo único); 

 • Preço global pelo pacote de serviços mensais (12 mensalidades fixas). 
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O critério de menor preço global é o mais adequado, uma vez que o objeto possui natureza indivisível, 

sendo tecnicamente inviável o parcelamento em lotes distintos, em razão da necessidade de integração 

plena do sistema e da prestação continuada dos serviços, conforme fundamentado no Estudo Técnico 

Preliminar (art. 46, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3 Habilitação técnica e jurídica: 

Para garantir a seleção de fornecedor apto, o edital exigirá, entre outros requisitos: 

 • Comprovação de aptidão técnica, mediante apresentação de atestados de capacidade 

técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a prestação de 

serviços de natureza semelhante, com implantação de sistemas de gestão de VAF ou gestão tributária 

integrada; 

 • Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 

 • Cumprimento de requisitos de qualificação econômico-financeira, na forma prevista em 

lei. 

8.4 Critérios de desempate: 

Em caso de empate entre propostas, será aplicado o disposto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, 

observando-se a preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, quando cabível, e 

demais critérios previstos no edital. 

8.5 Justificativa da forma de seleção: 

A adoção do Pregão Eletrônico com julgamento pelo critério de menor preço global é justificada pela 

natureza do objeto (serviço comum de TI, com especificações usuais) e pelo objetivo de assegurar a 

melhor proposta para a Administração Pública, em consonância com os princípios da eficiência, 

economicidade e seleção da proposta mais vantajosa, conforme previsto no art. 37, XXI da Constituição 

Federal e na Lei nº 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Orçamento estimado: 

Em atendimento ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a estimativa do valor desta contratação 

será elaborada pelo Setor de Cotações da Prefeitura Municipal de Piracaia, por meio de levantamento 

de preços de mercado obtidos junto a fornecedores potenciais do serviço, consulta a bases de dados 

de contratações similares no âmbito de outros entes públicos (inclusive no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP) e, quando aplicável, utilização de valores de contratos anteriores 

compatíveis com o objeto. 

9.2 Composição da estimativa: 

A planilha orçamentária conterá os preços unitários referenciais para cada item da contratação, 

discriminando: 

 • Valor unitário e total para o serviço de migração, conversão, implantação e capacitação 

(parcela única); 
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 • Valor unitário e total para licença de uso, manutenção, suporte técnico e atualização 

tecnológica (mensalidades); 

 • Valor global estimado, considerando o prazo de vigência do contrato (12 meses). 

9.3 Memória de cálculo e documentos de suporte: 

A memória de cálculo detalhada, os parâmetros utilizados para a pesquisa de preços, as fontes de 

consulta e as cotações recebidas serão organizados em documento separado, classificado e anexado ao 

processo licitatório, conforme determina o art. 23, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021, assegurando 

transparência, rastreabilidade e justificativa para definição do valor estimado. 

9.4 Atualização e validade: 

O orçamento estimado deverá ser atualizado, caso haja decurso de tempo significativo entre a realização 

da pesquisa de preços e a publicação do edital, garantindo que os valores reflitam a realidade de 

mercado à época da licitação, em conformidade com as diretrizes da Lei de Licitações e as boas práticas 

de gestão de compras públicas. 

9.5 Publicidade: 

Por força da legislação vigente, o orçamento estimado de referência será mantido em caráter sigiloso 

até a abertura das propostas, devendo ser disponibilizado integralmente após a conclusão da fase de 

julgamento, nos termos do art. 7º, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 Previsão de recursos: 

A execução deste contrato contará com previsão de recursos orçamentários próprios, devidamente 

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício vigente, bem como nos créditos adicionais 

que, se necessários, venham a ser abertos, garantindo assim a disponibilidade financeira para cobertura 

de todas as despesas decorrentes da contratação. 

10.2 Compatibilidade com o planejamento orçamentário: 

A despesa estimada está compatível com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) e o Plano Anual de Contratações do Município de Piracaia/SP, em conformidade com o que dispõe 

o art. 5º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como as normas de responsabilidade fiscal (Lei 

Complementar nº 101/2000). 

10.3 Dotação orçamentária específica: 

Os pagamentos serão realizados mediante empenho da dotação orçamentária específica da Secretaria 

Municipal de Finanças, vinculada à ação de modernização da gestão tributária e melhoria da arrecadação 

própria, conforme descrito no Plano Plurianual e na LDO. 

No momento oportuno, o setor competente pela execução orçamentária e financeira procederá à 

emissão dos empenhos, liquidação das despesas e liberação dos pagamentos, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro previsto e a forma de medição aprovada. 
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10.4 Reserva de dotação e adequação financeira: 

Antes da assinatura do contrato, será efetuada a reserva orçamentária correspondente ao valor total 

estimado, em cumprimento ao disposto no art. 7º, §2º da Lei nº 14.133/2021, assegurando que a 

contratação não comprometa a saúde financeira do Município nem os limites fixados pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

10.5 Ajustes futuros: 

Caso haja necessidade de prorrogação do contrato ou de aditivos de valor, serão observados os limites 

legais de suplementação, bem como a disponibilidade orçamentária e financeira, com a respectiva 

emissão de novos empenhos ou créditos adicionais, quando cabível. 
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Apêndice do Anexo I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

1.1 O Município de Piracaia/SP, por meio de sua Administração Tributária, identificou a premente 

necessidade de aprimorar a gestão de suas receitas provenientes do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços – ICMS. A arrecadação desse tributo, que é de vital importância para o equilíbrio 

fiscal e orçamentário do Município, está diretamente vinculada ao Valor Adicionado Fiscal (VAF), 

indicador cuja correta apuração interfere de maneira determinante nos repasses realizados pelo 

Governo do Estado de São Paulo aos entes municipais. Ocorre que, historicamente, verificam-se 

defasagens e inconsistências entre os dados apurados pelos contribuintes locais e aqueles reconhecidos 

e processados pela Secretaria Estadual da Fazenda, acarretando distorções que penalizam 

financeiramente o Município. 

1.2 Diante desse cenário, torna-se imprescindível a adoção de um sistema informatizado especializado, 

que possibilite a sincronização eficiente das informações fiscais entre contribuintes, Município e Estado, 

permitindo a recuperação de créditos, a correção de valores e a ampliação da arrecadação. Trata-se, 

portanto, de uma ação estratégica para o incremento de receitas próprias, mediante controle, gestão e 

auditoria sobre os dados fiscais que compõem a base de cálculo do VAF. A solução proposta, de natureza 

técnica e especializada, integra o rol de medidas estruturantes voltadas à melhoria da governança fiscal 

municipal e à transparência da administração pública. 

 

II - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A contratação pretendida deverá abranger a prestação de serviços técnicos especializados, 

realizados de forma contínua, com o fornecimento de plataforma digital integrada e suporte técnico 

permanente. A prestação dos serviços deverá ocorrer mediante a disponibilização de sistema 

operacional em ambiente web, acessível aos usuários internos e contribuintes, contemplando instalação, 

implantação, parametrização, treinamento e capacitação de usuários, manutenção corretiva e evolutiva, 

além de atualizações tecnológicas. 

2.2 Os pagamentos serão realizados mediante valor fixo inicial referente à implantação e capacitação, 

seguido de mensalidades fixas pelo uso e suporte da solução, de forma a garantir a perenidade e a 

eficácia do serviço. Ressalta-se que a contratação deverá observar a obrigatoriedade de realização de 

licitação, sendo recomendada a modalidade Pregão Eletrônico, em razão da natureza comum do objeto 

e da busca por ampla competitividade entre os licitantes, nos termos do art. 28 da Lei nº 14.133/2021. 

 

III - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

3.1 Foi realizado levantamento prévio de mercado com empresas do setor de tecnologia da informação 

e serviços tributários, especializadas na integração entre contribuintes, Municípios e o Estado no tocante 

ao controle do ICMS. Constatou-se que há diversas soluções disponíveis, sendo plenamente viável a 

competição entre fornecedores, o que garante ampla concorrência e isonomia. Os orçamentos obtidos 
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demonstram que há oferta suficiente no mercado para atender às especificidades do objeto, respeitando 

os princípios da economicidade e eficiência que regem a Administração Pública. 

 

IV - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1 A solução a ser contratada consiste na disponibilização de um sistema informatizado e 

multiplataforma que possibilite o controle e a gestão eletrônica do Valor Adicionado Fiscal (VAF), com 

funcionalidades de recepção, análise e integração das informações fiscais dos contribuintes locais. O 

sistema proporcionará o cruzamento automatizado de dados entre as declarações dos contribuintes e 

os registros do fisco estadual, viabilizando a correção de eventuais divergências e o envio de 

informações atualizadas ao Estado de São Paulo. 

4.2 Ao assegurar a precisão dos dados que compõem o VAF, a plataforma permitirá a atualização dos 

índices de participação do Município na cota-parte do ICMS, promovendo assim um substancial 

incremento da arrecadação. Trata-se de um investimento estratégico, de alta eficácia, que impactará 

positivamente as finanças municipais sem onerar os contribuintes, ao mesmo tempo em que aprimora 

a fiscalização, a justiça tributária e a inteligência fiscal da Administração. 

 

V - ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE E VALOR: 

5.1 Para aferição da estimativa de preços, foram coletados três orçamentos junto a empresas do ramo: 

• Orçamento 01: Implantação no valor de R$ 20.000,00 e mais 12 mensalidades de R$ 

20.000,00, totalizando R$ 260.000,00. 

• Orçamento 02: Implantação no valor de R$ 13.000,00 e mais 12 mensalidades de R$ 

13.000,00, totalizando R$ 169.000,00. 

• Orçamento 03: Implantação no valor de R$ 14.000,00 e mais 12 mensalidades de R$ 

14.000,00, totalizando R$ 182.000,00. 

5.2 A média ponderada dos valores orçados indica um custo médio estimado de R$ 203.667,00 

(duzentos e três mil, seiscentos e sessenta e sete reais), valor que serve de parâmetro para a fixação 

do teto estimado da contratação. Ressalta-se que todos os orçamentos foram obtidos junto a 

fornecedores qualificados e em conformidade com os critérios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

 

VI - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO: 

6.1 A contratação de que trata este Estudo Técnico Preliminar possui natureza indivisível, uma vez que 

os serviços contratados estão intrinsecamente ligados ao funcionamento de um único sistema, cuja 

eficácia depende da prestação integrada de suas funcionalidades, desde a implantação até a 

manutenção contínua. O parcelamento comprometeria a integralidade da solução e sua efetividade, 

criando riscos técnicos e operacionais. Assim, conforme o disposto no art. 46, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, mostra-se tecnicamente inviável o fracionamento do objeto, razão pela qual recomenda-

se sua contratação em lote único. 
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VII - VIABILIDADE DA SOLUÇÃO: 

7.1 A implantação do sistema é plenamente viável do ponto de vista técnico, econômico e operacional. 

A estrutura atual da Administração Municipal é compatível com os requisitos mínimos necessários para 

o funcionamento da solução, e não se anteveem barreiras tecnológicas ou institucionais que inviabilizem 

sua execução. O retorno financeiro esperado, decorrente do aumento da arrecadação de ICMS, tende 

a superar com folga o investimento necessário, tornando o projeto atrativo e sustentável. 

 

VIII - IMPACTOS AMBIENTAIS: 

8.1 Os impactos ambientais decorrentes da contratação são mínimos ou inexistentes, dado que a 

solução é digital, baseada em tecnologia da informação, dispensando consumo de papel, deslocamentos 

físicos ou outros insumos ambientais relevantes. Ao contrário, a digitalização dos processos e 

documentos contribui positivamente para a redução da pegada ecológica da Administração Pública. 

 

IX - ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES: 

10.1 A contratação está devidamente alinhada com o Plano Anual de Contratações do Município de 

Piracaia/SP, especialmente no eixo referente à contratação de serviços técnicos especializados de 

empresas privadas para apoio à gestão pública. O objeto encontra respaldo nas diretrizes 

administrativas de modernização da gestão fiscal, sendo compatível com as metas e prioridades 

definidas no planejamento institucional da Administração. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 - PROCESSO N° xxx/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS ECONÔMICA E FINANCEIRA, 
CONSISTINDO NO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA DE SISTEMA 
INFORMATIZADO INTEGRADO, EM AMBIENTE WEB, DESTINADO AO 
GERENCIAMENTO, CONTROLE E AUDITORIA DO VALOR ADICIONADO FISCAL (VAF) 
DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA/SP. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, Pregão 
Eletrônico nº ../2025, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE e CARGO:    
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:    
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preços unitários e totais, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  Mês  12   

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA XXXXXXXXXXXX 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 
PRAZO DE GARANTIA: 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 
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Esta proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 
LOCAL E DATA: 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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Anexo III - MINUTA DE CONTRATO  
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2025 
Pregão Eletrônico XXX/2025 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS ECONÔMICA E FINANCEIRA, 

CONSISTINDO NO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA DE SISTEMA 

INFORMATIZADO INTEGRADO, EM AMBIENTE WEB, DESTINADO AO 

GERENCIAMENTO, CONTROLE E AUDITORIA DO VALOR ADICIONADO FISCAL (VAF) 

DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA/SP. 

 

A Prefeitura Municipal de Piracaia, com sede na Avenida Dr. Cândido Rodrigues, 

120, na cidade de Piracaia/SP, CEP 12970-000, inscrita no CNPJ sob o nº 45.279.627/0001-

61, neste ato representada Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. André Henrique Rogério, 

brasileiro, casado, CPF: xxxxxxx, R.G. xxxxxxxxxxxx, residente na xxxxxxxxxxxxxx, n°. 

xxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxxx / xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° 

XXXXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX, nº 

xxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, xxxxxxx/xx, por seu representante legal, 

Sr./Sr.ª xxxxxxxxxxxxxxxxx, função que ocupa na empresa: xxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do 

R.G. xxxxxxxxxxxxx e CPF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no 

Processo nº xxx/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Pregão Eletrônico nº. xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS 
ECONÔMICA E FINANCEIRA, CONSISTINDO NO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, 
PARAMETRIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA 
DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO, EM AMBIENTE WEB, DESTINADO AO 
GERENCIAMENTO, CONTROLE E AUDITORIA DO VALOR ADICIONADO FISCAL (VAF) 
DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA/SP. 
 

1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2 O Termo de Referência; 

1.3 O Edital da Licitação; 
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1.4 A Proposta do contratado; 

          1.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogados por até 10 (dez) anos, estando de acordo com o 

artigo 106 e 107 da Lei 14.133 de 2021. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx), sendo R$ xxxxxx 

mensais.. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

• Os pagamentos estarão condicionados à apresentação de nota fiscal/fatura devidamente 

atestada, bem como à regularidade fiscal e trabalhista da contratada, comprovada mediante 

certidões atualizadas; 

• O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da 

fatura, em conformidade com o art. 145 da Lei nº 14.133/2021; 

• Caso haja inconsistências, a Administração notificará a contratada para que promova as 

correções necessárias, suspendendo o prazo de pagamento até a completa regularização. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 A contratação poderá ser alterada somente em um dos casos previstos na Lei 

14.133/2021 e suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da 

Contratante. 

7.2 Não será concedido reajuste durante a vigência contratual, exceto em caso de 

prorrogação da contratação por período superior a 12 (doze) meses, podendo os preços 

serem reajustados através da variação do IPCA/IBGE do período ou outro índice que 

venha substituí-lo, sendo que a data-base é vinculada a data do orçamento estimado. 

7.3 Se houver reajuste, o mesmo se dará por apostilamento nos termos do Artigo 136, Inc. 

I. da  

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro e repactuações feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
Constituem obrigações do contratado, além das previstas no termo de referência e demais 
anexos: 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.9 Quando não for possível a verificação da manutenção dos requisitos de habilitação, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.24 A contratada conhece os direitos da Administração de que trata o artigo 93 da Lei 

14.133/2021. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5 fraudar a licitação 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 

10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 

10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

13.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.6.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.1.3 Indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da contratante deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I.N.º da ficha/nota de reserva orçamentária: xxxxxxxx 

II.Gestão/Unidade: xxxxxxxxxxx 

III.Funcional: xxxxxxxxxx                                                

IV.Categoria econômica: xxxxxxxxxxx 

V.Fonte de Recursos: xxxxxxxxxxxx 

 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Piracaia, ____ de ______________ de 2025 

 

__________________________________ 
ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO 
Prefeitura Municipal de Piracaia 

 
 
 

___________________________________ 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 

TESTEMUNHAS:1- ____________________2-  ____________________ 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRACAIA 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: André Henrique Rogério 

Cargo: Prefeito 

CPF: 297.447.168-43 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
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Nome: André Henrique Rogério 
Cargo: Prefeito 
CPF: 297.447.168-43 
Assinatura: ________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: André Henrique Rogério 
Cargo: Prefeito 
CPF: 297.447.168-43 
Assinatura: ________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: ________________________________ 
Cargo: ________________________________ 
CPF: ____________________________________ 
Assinatura: _________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: André Henrique Rogério 
Cargo: Prefeito 
CPF: 297.447.168-43 
Assinatura: _________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20__ 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal 
de ________, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, nos termos do Inciso IV do artigo 63 da Lei 14133/2021; 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

   
 

CIDADE TURÍSTICA DE PIRACAIA 
“Paço Municipal DR. CÉLIO GAYER” 

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 

Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120 - Fone: (011) 4036-2040. 
www.piracaia.sp.gov.br 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/202_ 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, em observância à Lei Federal nº 9854, 
de 27.10.99. 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/202x 

 

DECLARAÇÃO 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , 
que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 

Declaramos que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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